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1. OBJETIVO:

 Receber a solicitação de materiais, instrumentais, kits e separá-los para serem utilizados nos 
procedimentos cirúrgicos.

2. ABRANGÊNCIA:

 Equipe de Enfermagem do CC e do CME que atua no acondicionamento e distribuição de 
materiais.

3. MATERIAL E RECURSOS NECESSÁRIOS: 

 3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): touca descartável, avental descartável 
(roupa privativa do setor), luvas de procedimento e calçado fechado.

 3.2. Outros materiais: integrador de processo 1, caneta azul ou preta, caneta para identificação 
(retroprojetor).

4. PROCEDIMENTOS:

 4.1. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos), conforme recomendação da CCIRAS;

 4.2. Paramentar-se antecipadamente a execução das atividades: touca descartável, avental 
descartável (roupa privativa do setor), luvas de procedimento e calçado fechado;

 4.3. Verificar se o Indicador de processo classe 1 alterou coloração da embalagem durante o 
processo de esterilização;

 4.4. Observar presença de umidade na embalagem;

 4.5. Verificar na embalagem, se a selagem foi realizada adequadamente, seguindo a linha 
pontilhada ou margem de mais ou menos 3 cm de espessura;

 4.6. Verificar presença de manchas na embalagem;

 4.7. Observar se há perfuração do invólucro ou abertura do pacote;

 4.8. Atentar se para o prazo de validade está conforme padronizado;

 4.9. Verificar a identificação correta Produto conforme padronização;

 4.10. Observar presença de resíduo dentro da embalagem;

 4.11. Atentar se o pacote apresenta-se frouxo ou entre aberto;

 4.12. Separar o material reprocessado em que houve quaisquer ocorrências citadas 
anteriormente, que comprometem o processo de esterilização;
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 4.13. Anotar na Folha de Controle de validação dos testes, a providência tomada, com as 
características de lote e reprocessamento identificado; 

 4.14. Fazer controle de Indicador de processo padronizado para ocorrências na validação do 
teste;

 4.15. Informar o Enfermeiro de plantão a ocorrência;

 4.16. Enviar o material reprocessado para o setor de preparo proceder novo reprocessamento;

 4.17. Realizar a desparamentação;

 4.18.  Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo 15 segundos), conforme recomendação da CCIRAS. 

5. CONTINGÊNCIA: 

 Não se aplica.

6. OBSERVAÇÕES: 

 Seguir criteriosamente o processo de avaliação da integridade dos artigos garantindo a 
qualidade dos procedimentos realizados.
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